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Documento assinado eletronicamente por GISELY FRANCIS SANTANA DE OLIVEIRA , Contador(a), em 10/03/2026, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com
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Documento assinado eletronicamente por FELIPE BERNARDO VITAL , Secretário(a), em 10/03/2026, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 69838005 e o código CRC 64862B1C.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Núcleo de Contabilidade - SESDEC-NCONT   

ADENDO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC - 13FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PUBLICA - FUNESP
INVENTÁRIO DO ESTOQUE EM ALMOXARIFADO EXERCÍCIO DE 2025

QUANTIDADE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO  MÉDIO (R$)
UNITÁRIO GLOBAL

     

 
SEM MOVIMENTO

 

PORTO VELHO-RO,
12/02/2026

FELIPE BERNARDO VITAL
PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA - FUNESP

 GISELY FRANCIS
SANTANA DE OLIVEIRA
CONTADORA SETORIAL

CRC-RO 010798/O-1

 

Documento assinado eletronicamente por GISELY FRANCIS SANTANA DE OLIVEIRA ,
Contador(a), em 12/02/2026, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE BERNARDO VITAL , Secretário(a), em
12/02/2026, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 68890725 e o código CRC F72177FC.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0037.000072/2026-87 SEI nº 68890725
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Núcleo de Contabilidade - SESDEC-NCONT   

ADENDO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC - 15FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PUBLICA - FUNESP
INVENTÁRIO FÍSICO FINANCEIRO DOS BENS MÓVEIS EXERCÍCIO DE 2025

ITEM Nº
TOMBAMENTO DESCRIÇÃO VALOR CONTABILIZADO (R$)

 
SEM MOVIMENTO

 

PORTO VELHO-RO,
12/02/2026

FELIPE BERNARDO VITAL 
PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA - FUNESP

GISELY FRANCIS SANTANA DE
OLIVEIRA

CONTADORA SETORIAL
CRC-RO 010798/O-1

 

Documento assinado eletronicamente por GISELY FRANCIS SANTANA DE OLIVEIRA ,
Contador(a), em 12/02/2026, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE BERNARDO VITAL , Secretário(a), em
12/02/2026, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 68890794 e o código CRC 03BE1A78.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0037.000072/2026-87 SEI nº 68890794

Adendo TC - 15 Bens Móveis (68890794)         SEI 0037.000072/2026-87 / pg. 1Anexo TC 15 (69246754)         SEI 0037.000074/2026-76 / pg. 22
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Núcleo de Contabilidade - SESDEC-NCONT   

ADENDO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ANEXO TC - 16FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PUBLICA - FUNESP
INVENTÁRIO FÍSICO FINANCEIRO DOS BENS IMÓVEIS EXERCÍCIO DE 2025

ITEM Nº
TOMBAMENTO DESCRIÇÃO VALOR CONTABILIZADO

(R$)
 

SEM MOVIMENTO
 

PORTO VELHO-RO,
12/02/2026

FELIPE BERNARDO VITAL
PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE

SEGURANÇA PÚBLICA - FUNESP

GISELY FRANCIS
SANTANA DE OLIVEIRA
CONTADORA SETORIAL

CRC-RO 010798/O-1

 

Documento assinado eletronicamente por GISELY FRANCIS SANTANA DE OLIVEIRA ,
Contador(a), em 12/02/2026, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE BERNARDO VITAL , Secretário(a), em
12/02/2026, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 68890834 e o código CRC 9312C2E2.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0037.000072/2026-87 SEI nº 68890834

Adendo TC - 16 Bens Imóveis (68890834)         SEI 0037.000072/2026-87 / pg. 1Anexo TC 16 (69246755)         SEI 0037.000074/2026-76 / pg. 23
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Núcleo de Contabilidade - SESDEC-NCONT   

ADENDO

GOVERNO DO ESTADO
DE
RONDÔNIA                           
FUNDO ESTADUAL DE
SEGURANÇA PUBLICA -
FUNESP

                   DEMONSTRATIVO DAS CONTAS
COMPONENTES DO ATIVO FINANCEIRO REALIZÁVEL -

ANEXO TC 22
EXERCÍCIO DE 2025

   MOTIVO
DA

INSCRIÇÃO

DATA DA
INSCRIÇÃO

DATA
DA

BAIXA

SALDO DO
EXERC.

ANTERIOR

 MOVIMENTO DO
EXERCÍCIO

SALDO P/ O
EXERC.

SEGUINTET Í T U L O S INSCRIÇÃO BAIXA
 

SEM MOVIMENTO
 

PORTO VELHO-RO,
12/02/2026

FELIPE BERNARDO VITAL
PRESIDENTE DO FUNDO

ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA - FUNESP

GISELY FRANCIS SANTANA DE
OLIVEIRA

CONTADORA SETORIAL
CRC-RO 010798/O-1

OBSERVAÇÃO:

 

 

Documento assinado eletronicamente por GISELY FRANCIS SANTANA DE OLIVEIRA , Contador(a), em
12/02/2026, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE BERNARDO VITAL , Secretário(a), em 12/02/2026, às
15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
68942494 e o código CRC D945C345.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0037.000072/2026-87 SEI nº 68942494

Adendo TC- 22 Contas comp. do ativo financeiro realizável (68942494)         SEI 0037.000072/2026-87 / pg. 1Anexo TC 22 (69246757)         SEI 0037.000074/2026-76 / pg. 24
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Núcleo de Contabilidade - SESDEC-NCONT   

ADENDO

ANEXO TC - 23

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DAS CONTAS DO ATIVO PERMANENTE EXERCÍCIO 2025

FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PUBLICA - FUNESP

CONTAS
SALDO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO
SALDO PARA

EXERCÍCIO SEGUINTE
INSCRIÇÃO BAIXA

RES. EXEC. ORÇ. IND. EXEC. ORÇ. RES. EXEC. ORÇ. IND. EXEC. ORÇ.

123000000 IMOBILIZADO - R$ 23.200.666,14 - - R$ 23.200.666,14 -

123100000 BENS MÓVEIS - R$ 19.647.030,88 - - R$ 19.647.030,88 -

123110000 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO - R$ 19.647.030,88 - - R$ 19.647.030,88 -

123110100 MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMEN - R$ 696.886,28 - - R$ 696.886,28 -

123110200 BENS DE INFORMÁTICA - R$ 2.478.185,68 - - R$ 2.478.185,68 -

123110300 MÓVEIS E UTENSÍLIOS - R$ 1.483.389,47 - - R$ 1.483.389,47 -

123110400 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO - R$ 1.544.840,00 - - R$ 1.544.840,00 -

123110500 VEÍCULOS - R$ 9.215.102,82 - - R$ 9.215.102,82 -

123110900 ARMAMENTOS - R$ 4.228.626,63 - - R$ 4.228.626,63 -

123200000 BENS IMÓVEIS - R$ 3.553.635,26 - - R$ 3.553.635,26 -

123210600 BENS IMOVEIS- EM ANDAMENTO - R$ 3.553.635,26 - - R$ 3.553.635,26 -

TOTAL GERAL - R$ 23.200.666,14 - - R$ 23.200.666,14 -

OBSERVAÇÃO:
FELIPE BERNARDO VITAL

PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - FUNESP

GISELY FRANCIS SANTANA DE OLIVEIRA
CRC-RO 010798/O-1

CONTADORA - FUNESP - RO

PORTO VELHO RO
27.02.2026

ANEXO TC-23

Documento assinado eletronicamente por GISELY FRANCIS SANTANA DE OLIVEIRA, Contador(a), em 27/02/2026, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE BERNARDO VITAL, Secretário(a), em 27/02/2026, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 68942511 e o código CRC 4CD1D630.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0037.000072/2026-87 SEI nº 68942511
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Núcleo de Contabilidade - SESDEC-NCONT   

ADENDO

ANEXO TC-24

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PUBLICA - FUNESP

DEMONSTRATIVO DA CONTA "VALORES" INSCRITO NO ATIVO PERMANENTE EXERCÍCIO 2025

Nº DO
TITULO

EMPRESA QUANT. DE AÇÕES
VALOR NOMINAL
OU PATRIMONIAL

SALDO ANTERIOR
MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA O

EXERCÍCIO
SEGUINTEINSCRIÇÃO BAIXA

SEM MOVIMENTO

TOTAL GERAL

OBS.:
FELIPE BERNARDO VITAL

PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA -
FUNESP

GISELY FRANCIS SANTANA DE OLIVEIRA
CRC-RO 010798/O-1

CONTADORA - FUNESP - RO

LOCAL E DATA
PORTO VELHO RO

27.02.2026

Documento assinado eletronicamente por GISELY FRANCIS SANTANA DE OLIVEIRA, Contador(a), em 27/02/2026, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE BERNARDO VITAL, Secretário(a), em 27/02/2026, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 68942518 e o código CRC B46634D4.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0037.000072/2026-87 SEI nº 68942518
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Controladoria Geral do Estado - CGE

Diretoria de Fiscalização e Auditoria Interna - CGE-DFAI   

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

 

DOCUMENTO RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTAS (REFISCON)

UNIDADE
EXECUTORA

Controladoria Geral do Estado de Rondônia - CGE/RO

Diretoria de Fiscalização e Auditoria Interna - DFAI

UNIDADE
AUDITADA Fundo Estadual de Segurança Pública - FUNESP

RESPONSÁVEIS
POR PRESTAR

CONTAS

Coronel BM Felipe Bernado Vital (Art. 11 da LC nº 1.007 de 13 de dezembro de
2018). 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC/RO

PERÍODO
FISCALIZADO 01º de janeiro a 31 de dezembro de 2025

PROCESSOS 0037.000074/2026-76

OBJETIVO
Verificar se o gestor cumpriu o dever de prestar contas, bem como realizar
análise formal das informações prestadas pela Unidade acerca das peças da
prestação de contas anual.

 

1. INTRODUÇÃO

1. De acordo com o art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal c/c o art. 46, parágrafo
único, da Constituição Estadual de Rondônia prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou

Relatório de Fiscalização 70510636         SEI 0037.000074/2026-76 / pg. 28



privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos
quais o Estado responda, ou que em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.

2. Vale ressaltar que, visando apoiar o controle externo, em atendimento ao art. 74, IV, da
Constituição Federal/1988 e ao art. 51, IV, da Constituição Estadual de Rondônia, e considerando sua
missão institucional de “Aprimorar a gestão pública por meio do fortalecimento do Sistema de Controle
Interno, promovendo a cooperação interinstitucional, a integridade, a transparência, a participação
social, a prevenção e o combate a corrupção”, a Controladoria Geral do Estado (CGE) fiscaliza e emite,
anualmente, Certificado de Auditoria sobre a Prestação de Contas Anual das unidades integrantes do
Poder Executivo Estadual.

3. Nesse sentido, por meio da Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI
(0044359271), publicada no DIOF nº 235, de 14 de dezembro de 2023, foram estabelecidos os critérios de
análise da Prestação de Contas Anual das unidades da Administração Pública Direta, Fundos, Autarquias,
Fundações, Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista do Poder Executivo do Estado de
Rondônia.

4. Destaca-se que, de acordo com o art. 3º, IV, da Instrução Normativa n.º
9/2023/CGE/DACC-DFAI, o Relatório de Fiscalização de Contas (REFISCON) trata-se do documento
que apresenta os resultados dos trabalhos de fiscalização sobre a Prestação de Contas Anual da Unidade
Prestadora de Contas (UPC) para auxiliar na elaboração do Certificado de Auditoria.

5. Com fito de cumprir as disposições da referida Instrução Normativa, foi designada equipe
de fiscalização da Diretoria de Fiscalização e Auditoria Interna - DFAI, por meio da Portaria nº 11 de 12
de janeiro de 2026 (68131938), publicada no DIOF nº 9, de 14 de janeiro de 2026, a qual realizou
fiscalização a qual realizou fiscalização na Fundo Estadual de Segurança Pública - FUNESP.
1.1. METODOLOGIA E ITENS DE VERIFICAÇÃO
6. Os trabalhos foram realizados em conformidade com a Instrução Normativa n.º
9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271), bem como em observância às boas práticas dos padrões de
auditoria estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pelo Tribunal de Contas da União
e no Manual de Auditoria Interna desta CGE.

7. Vale destacar que, conforme dispõe o art. 22 da Instrução Normativa n.º
9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271), as Prestações de Contas Anuais encaminhadas à Controladoria
Geral do Estado, para fins de análise e certificação das contas, serão segmentadas em duas referências de
avaliação, “Referência A” e “Referência B”. Nesse contexto, conforme destacado na Portaria nº 11 de 12
de janeiro de 2026 (68131938), a unidade avaliada foi enquadrada na "Referência B", tendo em vista que
não faz parte do conjunto de unidades selecionadas para “Referência A”.

8. No que tange à "Referência B”, o art. 25, §2º, da Instrução Normativa n.º
9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271), estabelece os critérios preferenciais de avaliação das unidades.
Considerando essas orientações, foram selecionadas como critérios para esta avaliação a aderência da
prestação de contas aos normativos que regem a matéria.
9. Assim, estabeleceu-se como questão a ser verificada na fiscalização:

Q1) A prestação de contas anual contém todos os elementos exigidos na Instrução
Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI?

10. Outrossim, ressalta-se que a verificação da aderência da prestação de contas aos normativos
que regem a matéria teve por fundamento a Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI e, de
forma auxiliar, a Instrução Normativa n. 13/2004 e Lei Complementar n. 154/1996 do Tribunal de Contas
do Estado.

11. Para o alcance dos objetivos e visando responder adequadamente aos itens de verificação
foram utilizados procedimentos, por meio dos Papéis de Trabalho - PT (ferramentas para direcionar os
membros da equipe de fiscalização na obtenção e documentação de evidências, visando atingir os
objetivos do trabalho). Ressalta-se ainda que, em razão do curto prazo para manifestação, volume de
informações e o reduzido quadro de servidores para a realização dos trabalhos, a verificação foi
estruturada nos papéis de trabalho presentes neste relatório.
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2. QUESTÕES E ACHADOS

12.  A partir dos objetivos supracitados, elencamos os seguintes itens de verificação, que serão
respondidas na conclusão deste relatório.

2.1. Q1) A prestação de contas anual contém todos os elementos exigidos na Instrução Normativa n.º
9/2023/CGE/DACC-DFAI?

2.1.1. Análise e Achados / Apontamentos
13. Da consulta ao Processo de Prestação de Contas Anual da unidade, SEI nº
0037.000065/2026-85 foi verificado se os documentos elencados no Anexo I deste relatório foram
apresentados pela unidade.

14. No que tange à tempestividade das informações disponibilizadas à CGE, ressalta-se que o
Anexo I da Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI, estabeleceu os prazos para que as
documentações fossem inseridas no processo de prestação de contas para análise desta Controladoria.
Nesse sentido, verificou-se que 100% da documentação foi apresentada de forma tempestiva, tendo sido
atendidos os prazos estabelecidos.

15. Noutro ponto, em análise às informações apresentadas no Relatório de Gestão (70153132)
da unidade, pode-se destacar as seguintes informações:

EXAME COMPARATIVO

16. O Anexo I da Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI (0044359271) estabelece
que deverá ser encaminhado a esta Controladoria até o dia 20 de março o "Relatório de Gestão das
atividades desenvolvidas no período, no qual deverá ser incluído exame comparativo em relação aos
últimos três exercícios, em termos qualitativos e quantitativos, das ações planejadas na Lei do Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, e das ações efetivamente
realizadas".

17. Dessa forma, por meio de análise documental, foi realizada a avaliação do Relatório de
Gestão das Atividades (70154711) da unidade, e em relação aos últimos três exercícios, em termos
qualitativos e quantitativos, das ações planejadas no PPA, LDO e LOA, e das ações efetivamente
realizadas.

18. A partir das informações constantes no item “Programa e Ações” e nos demonstrativos de
execução, é possível extrair elementos suficientes para análise comparativa, especialmente no que se
refere à execução das ações orçamentárias e ao comportamento da execução financeira ao longo dos
exercícios.

19. Nesse sentido, a unidade gestora informou que, no exercício de 2025, o FUNESP executou
o montante de R$ 43.173.438,95 (quarenta e três milhões, cento e setenta e três mil quatrocentos e trinta e
oito reais e noventa e cinco centavos), valor inferior ao registrado no exercício de 2024, conforme
indicado no próprio relatório, evidenciando retração na execução financeira no período analisado.

20. No tocante à execução por programas e ações, verifica-se a predominância de investimentos
no âmbito do Programa 2166 – Segurança Pública, Integração e Proteção, com destaque para a ação
“Modernizar o Aparato de Segurança Pública”, que concentrou volume expressivo de recursos
empenhados, seguida das ações voltadas à manutenção operacional da unidade e à tecnologia e inovação
para a segurança.

21. Adicionalmente, no âmbito do Programa 1015 – Gestão Administrativa do Poder
Executivo, observa-se a execução da ação voltada à promoção da saúde ocupacional e qualidade de vida
no trabalho, ainda que com baixa execução financeira no exercício de 2025, especialmente quando
comparada ao exercício anterior, no qual houve liquidação significativa.

22. Sob a perspectiva qualitativa, a Unidade destaca que a execução orçamentária do Fundo
apresenta peculiaridades relacionadas à natureza dos recursos, notadamente por se tratar de transferências
federais vinculadas ao Fundo Nacional de Segurança Pública, cuja liberação ocorre, em grande parte, ao
final do exercício, passando a compor superávit financeiro no exercício subsequente.
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23. Nesse contexto, o Relatório de Gestão (70154711 - p.18) esclarece que:

“Grande parte dos recursos estão sendo orçados para projetos estruturantes que
exigem um período de estudo e elaboração elevado, ensejando dessa forma a
execução do orçamento muitas vezes no exercício seguinte.”

24. Ademais, a Unidade informa que a execução dos recursos está condicionada à
abertura de crédito adicional por superávit financeiro, o que impacta diretamente o ritmo de execução
orçamentária, especialmente em razão da necessidade de aprovação legislativa e dos trâmites
administrativos correlatos.

25. Dessa forma, verifica-se que a variação observada na execução entre os exercícios não
decorre, necessariamente, de redução da capacidade operacional da Unidade, mas sim de fatores
estruturais relacionados ao fluxo de repasse e à natureza plurianual dos projetos financiados pelo Fundo.

26. Por fim, a unidade destacou que os programas e ações executados mantêm aderência às
diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, especialmente no que se refere à
modernização da estrutura de segurança, investimentos em tecnologia, infraestrutura e valorização
profissional, evidenciando alinhamento estratégico com as políticas públicas de segurança.

27. Ressalta-se que a presente análise possui caráter descritivo, sendo limitada às informações
disponibilizadas no Relatório de Gestão, em razão da ausência de quadro comparativo formal apresentado
pela Unidade.

DESPESAS COM DIÁRIAS

28. De acordo com as informações constantes no Relatório de Gestão do Fundo Estadual de
Segurança Pública – FUNESP (ID 70154711), a Unidade Gestora apresentou dados consolidados relativos
à concessão e à prestação de contas de diárias, contemplando comparativo entre os exercícios de 2023,
2024 e 2025.

29. No exercício de 2025, verifica-se que o montante concedido a título de diárias totalizou R$
290.510,00 (duzentos e noventa mil, quinhentos e dez reais), representando redução significativa em
relação ao exercício de 2024, no qual o valor concedido foi de R$ 2.243.090,17, o que corresponde a
variação negativa aproximada de 87,05%.

30. No que se refere à prestação de contas, observa-se que, embora no exercício de 2024
tenham sido registrados valores pendentes no encerramento do exercício, no exercício de 2025 não há
registros de pendências de prestação de contas, evidenciando regularização integral dos registros e
adequada condução dos controles administrativos.

31. Em esclarecimentos, a Unidade destaca que eventuais registros de pendência decorrem, em
regra, de aspectos operacionais e sistêmicos, especialmente em razão do fluxo de execução das atividades
de segurança pública, que não se interrompem ao final do exercício financeiro, sendo as respectivas baixas
realizadas no exercício subsequente.

32. Adicionalmente, o Relatório de Gestão informa que:
“não são verificados casos de irregularidades ou impropriedades nas etapas de concessão,
pagamento e prestação de contas”, bem como que “as respectivas prestações de contas foram
apresentadas pelos tomadores na forma estabelecida pelo Decreto Estadual nº 18.728/2014”.

33. Destaca-se, ainda, que as diárias concedidas destinam-se exclusivamente ao atendimento de
missões institucionais relacionadas à segurança pública, observando estritamente o interesse público, não
sendo utilizadas como mecanismo para suprimento de déficit de pessoal, mas sim para atividades de
caráter eventual e transitório.

34. Sob o aspecto normativo, a concessão de diárias encontra fundamento no art. 78 da Lei
Complementar nº 68/1992, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 18.728/2014, que disciplina os
critérios de concessão, pagamento e prestação de contas, sendo tais diretrizes observadas pela Unidade
Gestora.

35. Diante das informações apresentadas, verifica-se que a gestão de diárias no âmbito do
FUNESP, no exercício de 2025, foi conduzida de forma regular, com adequada prestação de contas e
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observância das normas aplicáveis, não sendo identificados indícios de irregularidades ou impropriedades
relevantes no período analisado.

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

36. De acordo com o Relatório de Gestão do Fundo Estadual de Segurança Pública – FUNESP
(70154711), a Unidade Gestora apresentou, no exercício de 2025, desempenho orçamentário e financeiro
marcado por excesso de arrecadação e elevada execução de despesas empenhadas.

37. No que se refere à receita, verifica-se que a arrecadação total atingiu o montante de R$
67.980.766,42 (sessenta e sete milhões, novecentos e oitenta mil, setecentos e sessenta e seis reais e
quarenta e dois centavos), superando significativamente a dotação orçada de R$ 34.834.684,00 (trinta e
quatro milhões, oitocentos e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais), o que resultou em
excesso de arrecadação no valor de R$ 33.146.082,42.

38. Ademais, observa-se que a estrutura das receitas é predominantemente composta por
receitas correntes, com destaque para transferências correntes, que representam a principal fonte de
financiamento do Fundo, evidenciando sua natureza vinculada a repasses intergovernamentais.

39. No tocante à despesa, a Unidade informa que a dotação inicial foi significativamente
ampliada ao longo do exercício, passando de R$ 34.834.684,00 para R$ 125.396.741,31. 

40. Quanto à execução, verifica-se que o valor empenhado atingiu R$ 101.019.414,09,
correspondente a aproximadamente 80,56% da dotação atualizada, indicando elevado grau de
comprometimento orçamentário.

41. Por outro lado, a despesa liquidada corresponde a 11,24% da dotação atualizada, revelando
descompasso relevante entre as fases da despesa pública (empenho e liquidação), o que pode indicar que
parte significativa das despesas encontra-se em fase de execução ou depende de etapas posteriores para
sua efetiva liquidação.

42. No que concerne à composição da despesa empenhada, observa-se predominância de
despesas de capital, especialmente aquelas voltadas à aquisição de equipamentos e materiais permanentes,
que representam a maior parcela dos gastos do Fundo, seguidas por despesas correntes relacionadas à
manutenção operacional e serviços.

43. Tal configuração evidencia aderência à finalidade institucional do FUNESP, voltada à
modernização, reaparelhamento e fortalecimento da estrutura da segurança pública, em consonância com
as diretrizes normativas aplicáveis.

44. Todavia, destaca-se que o baixo percentual de liquidação em relação ao montante
empenhado demanda acompanhamento, a fim de assegurar que as despesas autorizadas se convertam,
tempestivamente, em bens e serviços efetivamente entregues à Administração Pública.

45. Dessa forma, recomenda-se o monitoramento da execução financeira, especialmente quanto
à evolução das fases de liquidação e pagamento, bem como a adequada evidenciação dessas informações
nos demonstrativos e relatórios subsequentes, de modo a garantir transparência, fidedignidade e
efetividade na aplicação dos recursos públicos.

46. Ademais, acerca do Relatório Anual de Controle Interno (RACI) (69735566), é de suma
importância destacar os seguintes tópicos do relatório:

ASPECTOS INSTITUCIONAIS

47. Conforme mencionado no Relatório Anual de Controle Interno da unidade, o Fundo
Estadual de Segurança Pública – FUNESP, Unidade Gestora 150017, inscrito no CNPJ nº
33.500.189/0001-30, é fundo especial integrante da estrutura da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa
e Cidadania – SESDEC, com a finalidade de prover recursos destinados à modernização e ao
reaparelhamento da política estadual de segurança pública, por meio da aquisição de materiais
permanentes e de consumo, bem como da contratação de serviços e execução de obras.

48. Criado por meio da Lei Complementar nº 1.007, de 13 de dezembro de 2018, e
regulamentado pelo Decreto nº 23.803, de 04 de abril de 2019, o FUNESP constitui instrumento financeiro
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estratégico voltado ao fortalecimento das ações de segurança pública no âmbito estadual, contribuindo
para a melhoria da capacidade operacional das instituições vinculadas à SESDEC.

49. A Unidade Setorial de Controle Interno informou que o FUNESP integra o planejamento
estratégico da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, aprovado por meio do Decreto nº
23.698, de 27 de fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 040, de 28 de fevereiro de 2019,
constante no processo SEI nº 0037.473575/2018-68, adotando, portanto, a mesma identidade
organizacional da Pasta, qual seja:

Missão institucional: Promover Segurança Pública de excelência, por meio da
governança e cultura da cooperação, para proporcionar defesa e cidadania à sociedade;

Visão: Ser uma instituição de excelência em políticas públicas de segurança;

Atributos de valor: Cooperação, Justiça social, Cientificidade e Inovação.

GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS

50. A gestão de riscos e de controles internos constitui instrumento essencial para o alcance dos
objetivos institucionais da unidade gestora, contribuindo para a eficiência, eficácia, economicidade e
conformidade legal da gestão pública.

51. Nesse contexto, o Relatório Anual de Controle Interno (RACI) (69735566) apresenta-se
como ferramenta estratégica para avaliação da maturidade dos controles internos, permitindo identificar
riscos relevantes, avaliar a adequação das respostas adotadas pela administração e subsidiar o processo
decisório da alta gestão.

52. Diante disso, procedeu-se à análise das informações apresentadas pela unidade acerca da
gestão de riscos e dos controles internos no âmbito do Fundo Estadual de Segurança Pública – FUNESP.

53. Para fins desta verificação, consideraram-se as informações constantes no RACI
(69735566), bem como evidências documentais apresentadas pela unidade, em consonância com as
diretrizes normativas da Controladoria-Geral do Estado de Rondônia.

54. No que se refere à política de gestão de riscos e controles internos, verificou-se que o
FUNESP, por integrar a estrutura da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania – SESDEC,
encontra-se submetido ao arcabouço normativo instituído no âmbito da Pasta, especialmente à Portaria nº
1272, de 12 de novembro de 2025, que dispõe sobre a estrutura de gestão de riscos e controles internos,
bem como a outros instrumentos normativos correlatos que disciplinam fluxos processuais, execução de
despesas, gestão contratual e procedimentos operacionais.

55. A unidade informou a adoção de metodologia fundamentada no modelo COSO,
contemplando as etapas de identificação, avaliação e monitoramento de riscos, bem como a estruturação
das três linhas de defesa, compreendendo os gestores e fiscais (primeira linha), a Unidade Setorial de
Controle Interno (segunda linha) e a Controladoria-Geral do Estado (terceira linha), evidenciando a
segregação de funções e a organização sistêmica dos controles.

56. Ademais, foram apresentadas matrizes de riscos contemplando diferentes dimensões
da gestão, incluindo riscos estratégicos, operacionais, orçamentários, financeiros, contábeis, patrimoniais,
de contratações públicas e de convênios, com a respectiva indicação de impactos e medidas de mitigação.

57. No âmbito dos riscos estratégicos e operacionais, destacam-se eventos relacionados à
morosidade na aprovação e execução orçamentária, entraves burocráticos, falhas na comunicação
institucional e ausência de mecanismos tempestivos de monitoramento, com impactos que variam desde
atrasos na execução de políticas públicas até riscos de ineficiência operacional. Como resposta, a unidade
indicou medidas como benchmarking institucional, proposições de ajustes normativos, fortalecimento da
comunicação interna e adoção de indicadores de desempenho.

58. No que se refere aos riscos orçamentários e financeiros, foram identificadas situações
relacionadas à demora na aprovação do orçamento, incompatibilidades normativas e dificuldades na
execução de recursos fundo a fundo, com potenciais impactos na execução de programas e no atingimento
de metas institucionais. Como medidas mitigadoras, destacam-se a priorização de tramitação junto aos
órgãos centrais, adequações normativas e articulação interinstitucional.
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59. Quanto aos riscos contábeis e patrimoniais, verificaram-se inconsistências potenciais em
conciliações bancárias, divergências entre registros físicos e contábeis, falhas na apropriação de despesas e
riscos relacionados à gestão patrimonial, especialmente no que se refere à destinação dos bens adquiridos
com recursos do fundo. Como controles, foram indicadas rotinas periódicas de conferência,
monitoramento de prazos, padronização de procedimentos e proposta de aperfeiçoamento do arcabouço
legal.

60. No campo das contratações públicas, destacam-se riscos como sobrestimação de
quantitativos e atrasos ou inexecução contratual, sendo indicadas como medidas mitigadoras a elaboração
de estudos técnicos preliminares, fortalecimento da fiscalização contratual e definição de cláusulas
contratuais mais rigorosas.

61. Por fim, quanto aos convênios e transferências fundo a fundo, foram identificados
riscos de desvio de finalidade, subexecução de recursos e descumprimento de normativas federais, sendo
propostas ações de mitigação voltadas ao planejamento detalhado, monitoramento contínuo da execução e
capacitação técnica das equipes responsáveis.

62. Ressalta-se que a presente análise possui caráter descritivo e declaratório, limitando-se à
verificação das informações prestadas pela unidade e dos instrumentos apresentados, não abrangendo
avaliação quanto à efetividade prática, maturidade ou desempenho dos controles implementados.

DA AVALIAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA DA UNIDADE GESTORA

63. Em atendimento às disposições da legislação vigente e às diretrizes do Relatório Anual de
Controle Interno RACI (69735566), procedeu-se à verificação das informações relativas ao cumprimento
das obrigações relacionadas à transparência ativa e à transparência passiva do Fundo Estadual de
Segurança Pública – FUNESP, no exercício de referência, conforme previsto na Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na Lei Estadual nº 3.166/2013 e na Instrução Normativa nº
52/2017/TCE-RO.

64. No que se refere à transparência ativa, a unidade informou que as informações
relacionadas ao planejamento e à execução dos recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública são
disponibilizadas por meio da plataforma Transferegov, na qual é possível consultar os planos de ação,
valores aprovados e etapas de execução. Ademais, a execução dos recursos e a situação das prestações de
contas podem ser acompanhadas por meio do Painel Segurança Transparente, mantido pela Secretaria
Nacional de Segurança Pública.

65. A unidade relatou, ainda, que as informações institucionais são divulgadas no website
oficial do Governo do Estado de Rondônia, no âmbito da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
Cidadania – SESDEC, onde constam dados relativos a programas, projetos e ações desenvolvidas, bem
como informações de contato institucional, tais como endereço, telefone e correio eletrônico.

66. Foi informado, também, que a atualização das informações no Portal da Transparência do
Estado de Rondônia é realizada por comissão formalmente designada por meio da Portaria nº
222/2019/SESDEC-GAB, responsável por inserir, atualizar e monitorar os dados, garantindo a
fidedignidade e a periodicidade das informações disponibilizadas.

67. Conforme demonstrado no Anexo V do RACI (69735566 - pp.08 e 13) foram apresentadas
informações relativas à transparência ativa da unidade, em conformidade com os requisitos estabelecidos
no modelo adotado pela Controladoria-Geral do Estado.

68. No tocante à transparência passiva, a unidade informou que o atendimento às solicitações
de acesso à informação é realizado por meio do sistema e-SIC, integrado ao portal do Governo do Estado,
sendo o FUNESP atendido pela Comissão e-SIC da SESDEC.

69. De acordo com as informações apresentadas no Anexo VI o RACI (69735566 -pp. 08 e 18),
no período de 01/01/2025 a 31/12/2025, foram registradas 2 (duas) solicitações de acesso à informação
relacionadas ao FUNESP, sendo 1 (uma) proveniente de pessoa física e 1 (uma) de pessoa jurídica, todas
devidamente respondidas, não havendo registros de pedidos em aberto, indeferidos ou em grau recursal .

70. A unidade informou, ainda, que o atendimento por meio do sistema e-SIC ocorre de forma
contínua, durante 24 (vinte e quatro) horas, não possuindo Serviço de Informação ao Cidadão – SIC físico,
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sendo o atendimento presencial realizado por meio dos canais institucionais da ouvidoria.

71. Em atendimento às disposições da Lei de Acesso à Informação, foi informada a existência
de Comissão de Gestão de Documentos (CGD), designada por meio da Portaria nº 142/2019/CGE-NRH e
pela Portaria nº 89, de 23 de março de 2023, estando seus membros em efetivo exercício na unidade.

72. Por fim, ressalta-se que a presente verificação possui caráter descritivo e declaratório,
limitando-se à análise das informações encaminhadas pela unidade e dos anexos apresentados, não
abrangendo avaliação quanto à qualidade das respostas, ao tempo médio de atendimento ou à efetividade
das medidas adotadas.]

DAS PROPOSTAS DE MELHORIAS

73. Conforme a Portaria nº 317, de 13 de dezembro de 2023, este tópico destina-se a sugerir
ações, identificadas pela Setorial de Controle Interno ou por outros setores, que podem ser implementadas
na Unidade com o objetivo de aperfeiçoar o desempenho de suas atividades e contribuir para o alcance de
seus objetivos.

74. Em análise do RACI (69904776), verificou-se que a Unidade Setorial de Controle Interno
apresentou propostas de melhorias voltadas ao fortalecimento das práticas de gestão e controle interno,
dentre as quais se destacam:

[...]
Gestão Patrimonial:
Conforme Lei nº 1007/2018, os bens adquiridos com recursos do FUNESP serão incorporados ao
acervo patrimonial da SESDEC. Assim, seria de bom alvitre proceder com a alteração legislativa
de forma com que os acervos patrimoniais adquiridos com recursos do Fundo Nacional de
Segurança Pública - FUNESP possam ser transferidos ou ingressados diretamente no patrimônio
da instituição beneficiada.
PROPOSTA DE MELHORIA: Alteração legislativa que possibilite que o patrimônio ingresse
diretamente no patrimônio da instituição beneficiada.
Questão Orçamentária:
O Fundo Estadual de Segurança Pública de Rondônia recebe recursos oriundos do Fundo
Nacional de Segurança Pública, modalidade fundo a fundo. Trata-se de transferência obrigatória
recebida anualmente para serem aplicados em três áreas temáticas: Enfrentamento a Violência
Contra a Mulher, Redução de Mortes Violentas Intencionais e Melhoria da Qualidade de Vida dos
Profissionais de Segurança Pública e cujos valores devem ser executados em 02 anos (execução
bienal) por tratarem-se de projetos voltados ao cumprimento da política nacional de segurança
pública. Tal situação apresenta discrepância ao modelo orçamentário que vigora no Estado de
Rondônia (execução orçamentária anual). O que é fator que influencia diretamente no
desempenho da execução orçamentária dos programas desta Unidade Gestora
PROPOSTA DE MELHORIA: Considerando o prazo de execução bienal, a métrica razoável para
análise da execução seria no valor equivalente a 50% dos recursos disponibilizados.
A demora na aprovação do orçamento anual do Fundo Estadual de Segurança Pública ocasiona
prejuízo no cumprimento da política pública e a consequente baixa execução orçamentária. No
ano de 2025 o orçamento foi publicado no dia 07/07/2025 por meio do Decreto nº 30.421/2025 e
para o ano de 2026, até a presente datam ainda não foi aprovado o orçamento do apurado em
superávit.
PROPOSTA DE MELHORIA: Necessidade de priorizar na SEPOG, COGES e DITEL dos
procedimentos administrativos dos orçamentos referentes aos Fundos em que haja financeiro
disponível.
[...].

2.1.2. Conclusão
75. Nesse sentido, destaca-se que não foram identificadas irregularidades ou
impropriedades que levassem a concluir sobre o não atendimento dos requisitos necessários a prestação de
contas, conforme o rol de documentos elencados na Instrução Normativa n.º 9/2023/CGE/DACC-DFAI
(0044359271), disponibilizados por intermédio do processo SEI nº 0037.000074/2026-76

3. CONCLUSÃO
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76. Em virtude da análise realizada por esta Controladoria Geral do Estado de Rondônia, com
base na documentação constante no Processo de Prestação de Contas Anual da Unidade, conclui-se
que nada chegou ao conhecimento da equipe de fiscalização que leve a acreditar que as
documentações não estejam adequadamente apresentadas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com
os normativos que regem a matéria

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

77. Diante de todo o exposto no decorrer deste relatório, com base nos procedimentos de
fiscalização e na análise da Prestação de Contas Anual de 2025, encaminha-se o referido relatório à
Diretoria Análise e Certificação das Contas - DACC para fins de certificação.

78. Recomenda-se à Unidade Gestora o acompanhamento contínuo da execução financeira,
com especial atenção à evolução das fases de liquidação e pagamento das despesas, bem como o
aprimoramento da evidenciação dessas informações nos demonstrativos e relatórios subsequentes, de
modo a assegurar maior transparência, fidedignidade e efetividade na aplicação dos recursos públicos.

 

Porto Velho, 25 de março de 2026.

 É o Relatório.

 

JORGE HENRIQUE DE ALMEIDA JÚNIOR
Assistente de Controle Interno - CGE/RO

 

CÍNTIA DA SILVA RODRIGUES COSTA
Coordenadora

 

De acordo:

Jardyane Palhano Santos Lemos
Diretora de Fiscalização e Auditoria Interna

Matrícula xxxxxx666

 

ANEXOS

 

ANEXO I - CHECKLIST DOS DOCUMENTOS ​
PT 01 – Checklist dos documentos 
Unidade: FUNESP
Processo da Prestação de Contas: 0037.000074/2026-76

ITEM DOCUMENTO
APRESENTADO PRAZO

DE
ENVIO

DATA DE
RECEBIMENTO OBSERVAÇÕESSIM NÃO

1
Prova de publicação em Diário Oficial da
relação nominal dos servidores ativos e
inativos ao final do exercício;

x  02/02 02/02/2026 68774529

2
Cópia da Lei Orgânica e suas alterações,
bem como das principais normas que
regem o órgão.

x  02/02 02/02/2026 68774649

3 Apresentação da qualificação dos
responsáveis (Anexo TC-28) x  19/02 14/02/2026 69246769
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4 Relação dos restos a pagar processados
(Anexo TC-10 A) x  19/02 13/02/2026 69242174

5 Relação dos restos a pagar não
processados (Anexo TC-10 B) x  19/02 13/02/2026 69242177

6 Relação de adiantamentos e diárias
concedidos (Anexo TC-09) x  19/02 14/02/2026 69246745

7 Relação de empenhos anulados. x  19/02 13/02/2026 69242191

8 Inventário do Estoque em Almoxarifado
(Anexo TC-13) x  02/03 14/02/2026 69246752

9 Inventário Físico Financeiro dos Bens
Móveis (Anexo TC-15) x  02/03 14/02/2026 69246754

10 Inventário Físico Financeiro dos Bens
Imóveis (Anexo TC-16) x  02/03 14/02/2026 69246755

11
Demonstrativo das contas componentes
do ativo financeiro realizável (Anexo TC-
22)

x  02/03 14/02/2026 69246757

12
Demonstrativo sintético das contas
componentes do ativo permanente (Anexo
TC-23)

x  02/03 28/02/2026 69617500

13 Demonstrativo da conta valores inscritos
no ativo permanente (Anexo TC-24) x  02/03 28/02/2026 69617502

14 Demonstrativo analítico da conta bancos
(Anexo TC-02) x  02/03 28/02/2026 69617503

15

Conciliação e extratos bancários de todas
as contas existentes, em 31 (trinta e um)
de dezembro do exercício de competência
da prestação de contas, sendo um arquivo
em formato PDF para cada conta contábil
contendo a conciliação e extratos
bancários (Anexo TC-03)

x  02/03 28/02/2026 69617513

16
Rol de contratos, licitações, justificativas
de dispensa ou inexigibilidade (Anexo
TC-06)

x  02/03 28/02/2026 69617504

17 Balanço Orçamentário (Anexo 12 da Lei
nº 4.320/64) x  16/03 16/03/2026 70097446

(p.12-16)

18 Balanço Financeiro (Anexo 13 da Lei nº
4.320/64) x  16/03 16/03/2026 70097446

(p.16-17)

19 Balanço Patrimonial (Anexo 14 da Lei nº
4.320/64) x  16/03 16/03/2026 70097446

(p.05-08)

20 Demonstração das Variações Patrimoniais
(Anexo 15 da Lei nº 4.320/64) x  16/03 16/03/2026 70097446

(p.09-10)

21 Demonstração dos Fluxos de Caixa
(Anexo 18 da Lei nº 4.320/64) x  16/03 16/03/2026 70097446

(p.18-20)

22
Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido (Art. 21, c, da NBC
TSP 11)

x  16/03 16/03/2026 70097446
(p.10-11)

23

Relatório de Gestão das atividades
desenvolvidas no período, no qual deverá
ser incluído exame comparativo em
relação aos últimos três exercícios, em
termos qualitativos e quantitativos, das
ações planejadas na Lei do Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária
Anual, e das ações efetivamente
realizadas.

x  20/03 16/03/2026 70154711

24
Relatório Controle Interno, com parecer
do dirigente do órgão de Controle Interno,
sobre as contas anuais;

x  20/03 04/03/2026 69735566
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25

Pronunciamento expresso e indelegável
do gestor, sobre as contas e o parecer de
controle interno, atestando haver tomado
conhecimento das conclusões nele
contidas.

x  20/03 17/03/2026 70154452

 

 

Documento assinado eletronicamente por jardyane palhano santos lemos , Diretor(a), em 26/03/2026,
às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por CINTIA DA SILVA RODRIGUES COSTA , Auditor(a) de
Controle Interno, em 26/03/2026, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Henrique de Almeida Júnior , Assistente de Controle
Interno, em 26/03/2026, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 70510636 e o código CRC C6015FAA.

Referência: Caso responda este(a) Relatório de Fiscalização, indicar expressamente o Processo nº
0037.000074/2026-76 SEI nº 70510636
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